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DECRETO Nº 058/2019 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019. 

“DISPÕE SOBRE RECESSO FUNCIONAL NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições legais, com arrimo no inciso XXIV do Art. 73 da Orgânica do Município, 
e das demais legislações em vigor, 

CONSIDERANDO o período de festividades natalinas e de final de ano; 

CONSIDERANDO a necessidade de paralisação dos serviços públicos não 
essenciais nestes dias comemorativos; 

CONSIDERANDO a necessidade de redução de despesas e de controle de 
gastos no custeio da Administração Municipal; 

 

DECRETA:  
 

ART. 1º – Recesso nas repartições públicas do Poder Executivo Municipal, no 
período de 23 a 27 de dezembro de 2019, e de 30 de dezembro de 2019 a 03 de 
janeiro de 2020, tendo em vista as festividades alusivas ao Natal e ao final de ano. 

ART. 2º – Cada secretaria deverá realizar um cronograma de trabalho especial 
para as atividades consideradas de natureza essencial, ficando a cargo de cada 
Secretario Municipal o disciplinamento do atendimento ao público em geral, bem 
como os trabalhos internos necessários.   

ART. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 17 de dezembro de 2019. 
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